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POSITION DE L' IlTDUSTTvIE SIDERURGIQUE BEIOE VIS-A-VIS DU 
P L A N -SOHIJMAN.' 

1. L ' o b j e t de l a présente note e s t de préciser e t de compléter, 
sur c e r t a i n s p o i n t s q u i c o n c e r n e n t p l u s particulièrement l a 
sidérurgie, l e s p o s i t i o n s exposées dans l a note commune 
établie par l e s i n d u s t r i e s charbonnière e t sidérurgique b e l g e s . 

2. ' En ce q u i concerne l a réalisation du marché commun pour l ' a c i e r , 
l a note précitée s o u l i g n e que l'intégration immédiate de l a 
sidérurgie b e l g e dans l e marché unique ne peut être réalisée 
au s e u l bénéfice des mesures prévues pour l e charbon e t l e s 
t r a n s p o r t s , - étant donné que l e s différences a c t u e l l e s considé
r a b l e s e n t r e l e s coûts de p r o d u c t i o n des sidérurgies des paya 
p a r t i c i p a n t s p o r t e n t également sur de nombreux a u t r e s éléments 
de ces coûts e t en p a r t i c u l i e r l e s s a l a i r e s e t l e s charges 
s o c i a l e s 

3; Vis-à-vis de l a sidérurgie a l l e m a n d e , l a mieux placée a c t u e l l e 
ment du p o i n t de vue des coûts de production,- l a s i t u a t i o n 
e s t l a s u i v a n t e : 

a) en ce q u i concerne l e char b o n , l'écart en f a v e u r de ^ A l l e 
magne e s t d ' e n v i r o n 450 f r a n c s b e l g e s à l a tonne de p r o d u i t s 
laminés, dont 350 f r a n c s c o r r e s p o n d a n t aux charbons à coke 
e t au coke e t IOû f r a n c s aux a u t r e s charbons consommés . 
d i r e c te me n t par l a s i d 6r ur g i c ; 

b) pour l e s s a l a i r e s e t charges s o c i a l e s , l'écart e s t de l ' o r d r e 
de 250 f r a n c s b e l g e s à l a tonne de p r o d u i t s laminés; 

c) à ces écarts r e l a t i f s à deux éléments e s s e n t i e l s des p r i x 
de r e v i e n t , v i e n n e n t s ' a j o u t e r ceux, p l u s d i f f i c i l e s à 
c h i f f r e r , - r e l a t i f s à de nombreux a u t r e s éléments (chaux, 
d o l o m i e , réfractaires, pièces de r e c h a n g e , e t c . . ) q u i 
s u b i s s e n t l ' i n c i d e n c e des n i v e a u x élevés des s a l a i r e s e t des 
p r i x du charbon en 3 e l g i q u e . 

4w Q u e l l e s e r a i t , sur l a base des f o r m u l e s a c t u e l l e m e n t envisagées, 
l a s i t u a t i o n au lendemain de l ' i n s t a u r a t i o n du marché unique ? 

a) l e s déséquilibres en matière de charbon s e r a i e n t , p a r t i e l l e 
ment, mais non t o t a l e m e n t , supprimés. 

En e f f e t , s i s e u l s l e s p r i x des charbons à coke e t du coko 
s o n t mis au n i v e a u du marché commun, l a sidérurgie b e l g e 
c o n t i n u e r a i t à s u p p o r t e r un h a n d i c a p pour l e s a u t r e s charbons 
q u ' e l l e consomme. La hausse des charbons a c t u e l l e m e n t 
discutée en Allemagne e t l a réadaptation des p r i x de l ' e n 
semble des charbons b e l g e s de 690 à 620 f r a n c s p o u r r a i e n t 
réduire l'écart de 100 f r a n c s à e n v i r o n 70 f r a n c s à l a 
tonne de p r o d u i t s laminés. 
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Ueno en ce q u i concerne l e s charbons à coke e t l e coke, 
1 ?équilibre ne s e r a i t cependant pas entièrement rétabli* Se
l o n l e mémorandum sur l e s d i s p o s i t i o n s t r a n s i t o i r e s , 11 l e 
marché commun i m p l i q u e que chaque p r o d u c t e u r f a s s e a ses 
c l i e n t s un p r i x au p l u s égal au p r i x départ du c o n c u r r e n t 
l e moins cher a c c r u des f r a i s de t r a n s p o r t j u s q u ! a u l i e u Ic i * u t i l i s a t i o n , " En d ' a u t r e s termes, l e p r i x des charbons 
à coke pour 1* u t i l i s a t e u r b e l g e d o i t é'tre au maximum l e 
p r i x des charbons a l l e m a n d s r e n d u s en Belgique*, 
Le t e x t e cité c i - d e s s u s n ' e s t d ! a i l l e u r s pas suffisamment 
précis. Le p r i x maximum à p r a t i q u e r par l e p r o d u c t e u r 
cl o i t évid(3r.••:• e n t e t.re un pr i x r e n du chez l e c l i e n t e t non 
un p r i x départ, l e u r éviter t o u t e équivoque, l e t e x t e d e v r a i t 
être libellé comme s u i t : ,? Le marché commun i m p l i q u e que 
chaque p r o d u c t e u r f a s s e à ses c l i e n t s un p r i x rendu au 
p l u s e g a l c . . « 1 1 

Le t o u t e s façons, l a sidérurgie b e l g e a u r a i t a i n s i à suppor
t e r par r a p p o r t v l a sidérurgie allemande l e h a n d i c a p résul
t a n t de l a différence e n t r e l e coût du t r a n s p o r t du charbon 
a l l e m a n d de l a mine à. l ' u s i n e a l l e m a n d e , d'une p a r t , e t à 
l ' u s i n e b e l g e , d ! a u t r e p a r t , ce q u i peut représenter de 
40 à 50 f r a n c s à l a tonne do p r o d u i t s laminés. 

b) Les déséquilibres dans l e domaine des s a l a i r e s e t des charges 
s o c i a l e s s u b s i s t e r a i e n t entièrement, de même que ceux 
a f f e c t a n t l e s a u t r e s éléments des p r i x de r e v i e n t . I l e s t à 
n o t e r à c e t égard que l e s p r o p o s i t i o n s formulées dans u l e 
mémorandum sur l e s d i s p o s i t i o n s t r a n s i t o i r e s " en ce q u i 
concerne l e régime de la, f e r r a i l l e , e t sur l e f o n d d e s q u e l l e s 
l a sidérurgie donnera incessamment son a v i s , c o n s i s t e n t 
en f a i t cà r e t a r d e r l a réalisation du marché unique pour 
l a f e r r a i l l e e t ne co m p o r t e r o n t aucune réduction des 
écarts e x i s t a n t a c t u e l l e m e n t dans l e s p r i x de l a f e r r a i l l e . 

Compte t e n u de ce q u i précède, i l e s t évident que dès que, 
d~r.s l e marché commun, l a c o n c u r r e n c e d e v i e n d r a i t e f f e c t i v e 
e n t r e l e s sidérurgies des pays p a r t i c i p a n t s , l e s déséquilibres 
dans l e domaine des s a l a i r e s e t des c h a r g e s s o c i a l e s c o n s t i t u e 
r a i e n t un h a n d i c a p i n s u r m o n t a b l e pour l a sidérurgie b e l g e 
e t l a m e t t r a i e n t à l a m e r c i , en p a r t i c u l i e r de l a sidérurgie 
a l l e m a n d e , dont l a productivité e s t en temps n o r m a l équivalente 
à l a nôtre. 

C'est p o u r q u o i l a sidérurgie b e l g e ne peut e n v i s a g e r d ' e n t r e r 
.dans l e marché unique s i e l l e n'a pas l a g a r a n t i e f o r m e l l e 
que des c o r r e c t i f s appropriés s e r o n t appliqués t a n t que ces 
déséquilibres n ' a u r o n t pas été e f f e c t i v e m e n t supprimés. 

Comme l e précise l a note commune, l a sidérurgie b e l g e e s t prête 
à admettre que ces c o r r e c t i f s c o n s i s t e n t en d ' a u t r e s moyens 
qu'un système spécial de péréquation, s i i l s peuvent être 
trouvés. 
C e c i amène à d i s c u t e r l a p o s i t i o n adoptée par la. délégation 
luxe m b o u r g e o i s e dans l a note q u ' e l l e a r e m i s e à P a r i s l e 
1er „ décembre • 



7* C e t t e note conporte deux p a r t i e s b i e n d i s t i n c t e s . 

a) La première a t r a i t à une r u p t u r e d'équilibre e n t r e l e s 
sidérurgies b e l g e e t lux e m b o u r g e o i s e q u i résulterait de 
l a péréquation prévue pour l e charbon b e l g e e t q u i donne
r a i t d r o i t à une compensation pour l a sidérurgie luxombour-
ge o i s e • 
La. sidérurgie b e l g e ne peut en aucune façon admettre c e t t e 
thèse q u i c o r r e s p o n d , à son a v i s , à une mauvaise compré
h e n s i o n du problème. 
I l cet possible quo l e s coûts de r e v i e n t des p r o d u i t s sidérur
g i q u e s en B e l g i q u e e t au Luxembourg s c i e n t a c t u e l l e m e n t du 
même o r d r e de g r a n d e u r . La n o t i o n de coûts de r e v i e n t 
"rendus" e s t cependant d i f f i c i l e m e n t compréhensible. En 
t o u t état de caus e , c e l a signifie» simplement que l ' i m 
p o r t a n c e du déséquilibre e n t r e l e s sidérurgies b e l g e et 
l u x e m b o u r g e o i s e , d'une p a r t , e t l e s a u t r e s sidérurgies 
du complexe Schuman, notamment l a sidérurgie a l l e m a n d e , 
d ' a u t r e p a r t , e s t a n a l o g u e . 
H a i s l a cause de ce déséquilibre n ' e s t pas l a même dans 

I l e s deux p a y s : en B e l g i q u e , e l l e t i e n t à l a f o i s aux p r i x 
du charbon e t aux s a l a i r e s ; au Luxembourg, e l l e t i e n t p r i n c i 
paiement aux s a l a i r e s , dont l e coût t o t a l ( s a l a i r e s + charge 
\ s o c i a l e s ) y e s t a c t u e l l e m e n t de 25 % p l u s élevé qu'en 
' B e l g i q u e . 

S i par moyen de l a péréquation prévue peur l e char b o n , une 
p a r t i e du déaéquilibre q u i désavantage l a sidérurgie 
b e l g e peut être corrigée, on ne peut en c o n c l u r e que c e l a 
donne au Luxembourg l e d r o i t a une comp e n s a t i o n . La seulô 
c o n c l u s i o n à en t i r e r e s t qu'un c o r r e c t i f d e i t également 
être trouvé au déséquilibre des s a l a i r e s , l e q u e l e s t i n c o n 
t e s t a b l e m e n t p l u s i m p o r t a n t peur l a sidérurgie luxembourgeoi 
se que peur l a sidérurgie b e l g e . 

b) l a seconde p a r t i e de l a note luxembourgeoise t r a i t e préci
sément des c o r r e c t i f s à a p p o r t e r aux disparités q u i subsis
t e r a i e n t e n t r e l e s coûts de p r o d u c t i o n * C e r t a i n e s des 
considérations q u i y sont développées sont p e r t i n e n t e s , 
notamment au s u j e t des difficultés e t des inconvénients 
de l ' a d o p t i o n d'un système de péréquation pour l ' a c i e r . 
La. sidérurgie b e l g e pense également que des d i s p o s i t i o n s 
empêchant des déplacements brusques dans l e s p r o d u c t i o n s e t 
l e s c o u r a n t s commerciaux à l'intérieur du marché unique 
c o n s t i t u e r o n t en conséquence l e s c o r r e c t i f s à adopter 
pour l e s déséquilibres q u i s u b s i s t e r o n t pendant l a période 
t r a n s i t o i r e , mais c e l a ne peut s i g n i f i e r que l ' o n r e n o n c e 
r a i t de ce f a i t à l a péréquation p e r m e t t a n t de met t r e l e s 
charbons destinés à l a sidérurgie en marché commun. I l 
s ' a g i t là d :une première étape i n d i s p e n s a b l e v e r s l a réali
s a t i o n du marché u n i q u e . 

•JMI 
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Compléments!renient aux remarques f a i t e s dans l a note commune 
au s u j e t du régime des e n t e n t e s e t des a c c o r d s , l a sidérurgie 
désire a t t i r e r l ' a t t e n t i o n sur un p o i n t . P a r m i l e s d i s p o s i t i o n s 
proposées, f i g u r e l ' i n t e r d i c t i o n de t o u t e décision ou p r a t i q u e 
q u i réserverait des s o u r c e s d ' a p p r o v i s i o n n e m e n t à c e r t a i n s 
p r o d u c t e u r s « 

S i c e t t e d i s p o s i t i o n était maintenue, i l d e v r a i t en t o u t cas 
être c l a i r e m e n t précisé q u ' e l l e ne peut p o r t e r . a t t e i n t e aux 
d r o i t s résultant de l a propriété de c e r t a i n e s mines ou minières 
par des e n t r e p r i s e s , ou de l a p o s s e s s i o n de p a r t i c i p a t i o n s dans 
ces mines, ou encore de c o n t r a t s cà l o n g terme pour l a f o u r n i 
t u r e de matières ou p r o d u i t s . 

E n f i n , l a sidérurgie b e l g e t i e n t à s o u l i g n e r une f o i s de p l u s 
l ' i m p o r t a n c e eue présente pour e l l e l e s d i s p o s i t i o n s r e l a t i v e s 
aux p r i x . L ' a d o p t i o n pour l e s p r o d u i t s sidérurgiques du régime 
des p r i x parités a.vec l a faculté pour l e s p r o d u c t e u r s de 
vendre sur base s o i t de l e u r p r o p r e parité, s o i t de l a parité 
d'une a u t r e région e s t une g a r a n t i e i n d i s p e n s a b l e pour l a 
sidérurgie b e l g e . I l e s t r e g r e t t a b l e que c e t t e n o t i o n , q u i 
p a r a i s s a i t unanimement ^dmis6, s o i t cà nouveau r e m i s e en 
q u e s t i o n par l a délégation i t a l i e n n e en se f o n d a n t sur des 
considérations purement théoriques dent l a v a l e u r e s t très 
c o n t e s t a b l e . 

La sidérurgie b e l g e demande au G-ouvernement de s'en t e n i r 
fermement aux modalités q u i a v a i e n t été admises antérieurement. 

9.12.50, 


